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Of. nº 1427/17-SG.
Esteio, 16 de novembro de 2017.


Ilma. Sra. Carini Ferrasso,
Rua Garibaldi, 94,
Nesta Cidade.
 Prezada Senhora, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 14 de novembro, encaminha moção de parabenização, a Vossa Senhoria, pela inauguração da sede própria, ocorrida no último dia 11 de novembro.
 A Liga Feminina de Combate ao Câncer é um importatente parceiro do Poder Público e incansável na assistência aos portadores de câncer, a conscientização e educação da população, objetivando a prevenção, como também, a promoção gratuíta à assistência social beneficente. 
 		Por fim, destacamos que o trabalho que a Liga oferece é de extrema relevência, posto que elas estão ali quando a pessoa doente e sua família mais precisam para enfrentar a doença, que é o apoio o carinho e o amor ao próximo.
[bookmark: _GoBack] 		Parabenizando-a pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
 Presidente.



Rute Pereira,
Vereadora Proponente.
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